
EXECUTIVO.:PODER
DECRETO Nº 2.296/2017, de 13 de janeiro de 2017
Dispõe sobre a exoneração de detentores de cargos comissionados e revogação da concessão de
funções gratificadas e gratificações do quadro permanente de pessoal da edilidade, e dá outras
providências;
O Prefeito constitucional do Município Macau/RN, no uso de suas atribuições legais e com base no
que dispõe o inciso II, do Art. 37, da Constituição Federal,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam exonerados todos os detentores de CARGOS COMISSIONADOS, ora existentes no
quadro da Prefeitura, nomeados até 31.12.2016;
Art. 2º - Ficam revogadas todas as gratificações e funções gratificadas concedidas aos servidores do
quadro permanente da Prefeitura até 31.12.2016;
Art. 3º - Ficam cancelados todos os contratos dos servidores contratados em regime especial até
31.12.2016. 
O presente decreto entra em vigor nesta data, retroagindo os seus efeitos ao dia 02.01.2017, revogan-
do o Decreto n° 2.294/2017 e todas as demais disposições em contrário.
Dê-se ciência, publique-se nos locais de costume e cumpra-se.
TÚLIO BEZERRA LEMOS
PREFEITO MUNICIPAL
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